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ATA DA 12ª REUNIÃO DO CONSELHO PLENO DO CONSELHO REGIONAL DE 
SERVIÇO SOCIAL DA 17ª REGIÃO, REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA, NO DIA 
14 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 
Aos 14 dias do mês de novembro de dois mil e vinte, foi realizada reunião do Conselho Pleno do 
Conselho Regional de Serviço Social 17ª Região, às 09:00 horas, por videoconferência com a 
participação das/os seguintes conselheiras/os: Sabrina Moraes (Presidenta), Cleidson Nazário 
Maurício (Vice Presidente), Carlos Augusto da Silva Costa (1º Secretário), Patrícia Maria Sousa de 
Jesus (1ª Tesoureira), Monique Simões Cordeiro (2ª Tesoureira). Ivana Ananias, Carla de Oliveira 
Maria e Larisse Nunes, do Conselho Fiscal, e as/os conselheiras/os suplentes: Carolina Brito de 
Oliveira, Hingridy Fassarella Caliari, Suellen da Silva Cruz, Mariani Souza e Angélica Sabrina 
Toras de Lucena Figueiredo. Também participou o Coordenador Técnico Gustavo Henrique (no 
horário de 09:00 às 13:00. Os conselheiros Meyrieli de Carvalho Silva, Elielma Griggio da Silva, 
José Gomes de Souza e Natalia Silva Nicácio justificaram ausência. 

Dentro da pauta estabelecida e havendo quórum, os trabalhos foram abertos, dando início à 
discussão da pauta. 

1) Comissão de Seguridade Social 

a) Repasse da assembleia de eleição do CEAS: conforme edital para o processo eleitoral do 
Conselho Estadual de Assistência Social (sociedade civil), a conselheira Sabrina informou que o 
CRESS foi eleito na votação. No dia 17/11/20, será realizada publicação no Diário Oficial do 
Estado. Houve articulação prévia com outras entidades a fim garantir a participação do CRESS no 
Conselho Estadual. Foram destacados alguns nomes de profissionais que estão inseridos no espaço 
e poderiam ser convidados para representação do CRESS. Contudo, o Conselho Pleno deliberou ser 
necessário que, pelo menos, um(a) conselheiro(a) componha a representação em conjunto com 
um(a) profissional de base.  
 
2) Repasse da reunião sobre 30h: A conselheira Patrícia e o conselheiro Cleidson fizeram repasse 
sobre a tentativa de realização de reunião entre representantes de assistentes sociais da Secretaria 
Estadual de Saúde (SESA), o Senador Fabiano Contararo e o CRESS. Em síntese, o CRESS foi 
convidado às pressas para participar de uma reunião sobre a implementação da “jornada de 30 
horas”, após o senador ter se manifestado publicamente de forma favorável a jornada. Porém, o 
CRESS não foi informado previamente sobre a pauta da reunião nem houve diálogo sobre o 
contexto da articulação realizada. Foram designados pelo CRESS para participar do encontro os 
conselheiros Cleidson e Patrícia, a agente fiscal Raquel e o assessor jurídico André. Inicialmente a 
presença dos quatro membros do conselho foi questionada, pois somente no momento da reunião 
foi informado que a totalidade dos presentes entre profissionais da SESA e CRESS deveria ser de 
cinco pessoas, o que causou constrangimento a representação do CRESS. Além disso, também 
trouxe estranhamento aos membros do CRESS que uma das pautas a serem encaminhados pelo 
grupo proponente da articulação versa sobre a revisão da lei de regulamentação da profissão. No 
entanto, a reunião não foi realizada devido à indisponibilidade do senador, será remarcada. O 
CRESS retomou com os presentes todo o histórico realizado pelo conselho na luta pela garantia da 
jornada de 30 horas, inclusive os caminhos juridicamente percorridos. O Conselho Pleno deliberou 
que uma nova participação do CRESS na reunião precederá de envio de pauta, informação sobre 
formato da reunião e diálogo sobre a articulação realizada. Também foi deliberado a necessidade de 
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realizar comunicação ao CFESS sobre a articulação realizado por profissionais do Estado do 
Espírito Santo, que pleiteia revisão da Lei de Regulamentação Profissional. 
 
3) Comissão de Ética e Direitos Humanos 
a) Reunião de articulação com CRP - pauta CRIAD: a conselheira Larisse fez repasse da reunião 
extraordinária ocorrida no CRIAD, em que houve a participação de mais outros três conselheiros: 
Patrícia, José e Hingridy. Hoje a representação no espaço é realizada pela conselheira Natália 
(suplência) e a profissional de base Poliana Labeta. Larisse informou que algumas questões têm 
sido colocadas para discussão no CRIAD em desencontro com o horizonte valorativo e de direitos 
defendidos pelo CRESS, como, por exemplo, a defesa da utilização de tecnologias não letais no 
Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito Santo. Em virtude da condução apresentada no 
CRIAD, a conselheira reiterou a necessidade de construir alinhamento com o Conselho Regional de 
Psicologia, a fim de estreitar a articulação na defesa de pautas comuns entre as entidades em 
diversos espaços. O encaminhamento foi aprovado pelo Conselho Pleno, será solicitado a 
Assessoria em Serviço Social mediação para esta articulação. As conselheiras Larisse, Patrícia e 
Hingirdy ainda indicaram a necessidade de realizar formação sobre a participação em espaços de 
controle social, destinadas a gestão do CRESS e representações (profissionais de base). O 
encaminhamento foi deliberado pelo Conselho Pleno. A conselheira Suellen ficou responsável por 
fazer contato com a professora Ana Targina, a fim de construir a formação. Foram sugeridos dois 
momentos para esta atividade: 1) Gestão, assistentes sociais de base e trabalhadoras/es; 2) Somente 
representantes da gestão. Por fim, a conselheira Larisse sugeriu também o reforço nos espaços 
institucionais da articulação com outras entidades e organizações em defesa dos direitos humanos  
 
4) Repasse do Comitê Antirracista. A conselheira Suellen fez repasse da reunião realizada entre 
as conselheiras do CRESS representantes do Comitê Antirracista (Suellen, Meyrieli e Larisse) e a 
Gerência de Atenção à Família (GAF), da Secretaria de Assistência Social do município de Vitória. 
Inicialmente as conselheiras fizeram apontamentos sobre a proposta de formação do CRESS, a 
partir das provocações da campanha nacional realizada pelo conjunto CFESS/CRESS e do Código 
de Ética Profissional; A GAF apresentou a demanda que essa formação fosse ampliada para todos 
as/os trabalhadoras/es da equipe. Encaminhou-se, a partir da visualização da demanda de formação 
antirracista que a GAF, junto a sujeitos específicos, montará uma proposta de formação continuada 
ampla, na qual o CRESS participará como um dos responsáveis dessa proposta, encaminhando as 
ações e oficinas relacionadas aos assistentes sociais. Desta forma, será realiza nova reunião do 
comitê a fim de construir o formato e metodologia das oficinas propostas pelo CRESS. Caso a 
reunião com o CRP seja articulada (conforme item 3 da pauta), a realização da formação poderá ser 
um dos pontos de discussão. 
 
5) Comissão de Formação e Trabalho Profissional. A conselheira Suellen fez repasse sobre a 
participação em diversos espaços relacionados a formação profissional durante o último mês. A 
conselheira destacou que as convocações para participação em espaços de discussão relacionados a 
formação tem sido cada vez mais recorrentes e os encontros muito cansativos e pouco produtivos, 
apesar da evidente necessidade de diálogo sobre a formação neste período. A conselheira informou, 
inclusive, que o Conselho tem sido pressionado a emitir posicionamentos individuais sobre a 
realização do estágio supervisionado em período de pandemia, apesar das entidades da categoria já 
terem se manifestado e este conselho já ter realizado e participado de atividades relacionadas ao 
ensino neste contexto pandêmico, como no último dia 26/10. As/os conselheiras/es presentes 
ressaltaram a realização das atividades realizadas pela Comissão de Formação Profissional e de sua 
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coordenação, no sentido de defender uma proposta de formação em consonância com as entidades 
da categoria, bem como no diálogo aberto e frequente sobre os desafios do tempo presente para 
nosso exercício e formação. Suellen informou que no dia 19/11/20 será realizada nova reunião 
nacional. Foi deliberado que outro(a) conselheiro(a) participe da reunião. O Conselho Pleno 
também deliberou que o CRESS somente apoiará a realização do Fórum Estadual de Supervisão de 
Estágio, pois tem sido responsável individualmente por articular e encaminhar as atividades do 
Fórum. Desta forma a conselheira Suellen não mais participará do grupo de organização. A 
conselheira Sabrina sugeriu sistematizar todas as atividades relacionadas a formação realizadas ou 
que tenham tido participação do CRESS. 

 
6) Processo nº 2101/2020 referente à contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de assessoria e consultoria jurídica: Em atenção aos questionamentos apresentados com 
relação ao Processo Licitatório 2101/2020, que trata de contratação de serviços de assessoria e 
consultoria jurídica, o Pleno do Conselho Regional de Serviço Social da 17ª Região, reunido em 14 
de novembro de 2020, informa que está mantida a suspensão do processo. Tal decisão leva em 
conta as diretrizes sanitárias emitidas pelas autoridades competentes, bem como as Portarias do 
Conselho que tratam da pandemia de Covid-19, sobretudo as de número 99, 100 e 101/2020. Tendo 
em vista que as atividades presenciais do Conselho permanecem suspensas e que a modalidade de 
licitação exige a abertura dos envelopes em sessão pública que permita a participação de todos os 
licitantes, não é possível garantir a lisura e publicidade que o processo exige, sem comprometer a 
segurança dos trabalhadores da autarquia e dos representantes dos escritórios que disputam o 
certame. Tão logo as condições de saúde permitam a realização de reuniões presenciais, o Conselho 
tratará da retomada do processo." 

 
7) Processo nº 2121/2020 referente à contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de assessoria de informática: O Conselho Pleno aprova a abertura do processo licitatório 
para contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria de informática, 
com base nas informações contidas nos autos do processo nº 2121/2020. 
 
8) Envio da proposta orçamentária 2021, centro de custos, plano de ação e demais 
documentos necessários ao CFESS via sistema Implanta (Auditoria.net). A conselheira Sabrina 
informou que o envio da proposta orçamentária 2021, centro de custos, plano de ação e demais 
documentos necessários ao CFESS, foi realizado em 12/11/20 
 

9) CPE 

Seguimos com os prazos processuais suspensos, devido a pandemia, no entanto a CPE tem 
realizando esforço em, mesmo diante do contextual, dialogar e realizar estudos sobre as denúncias 
recebidas. A conselheira Hingridy ressaltou a peculiaridade da CPE estar com suas duas membras 
da gestão terminando pós-graduação e com entrega com data próxima de tese e dissertação. 
Ressaltou que atualmente a CPE está com três denúncias em aberto, de números 62, 63 e 64, para 
realização de parecer. Nesse fim de ano a CPE tem prevista a participação no Fórum das CPEs 
Região Sudeste e no Seminário Nacional das CPEs. 

 

a) Fórum Sudeste das CPEs 
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O Fórum das CPE está agendado para acontecer nos dias 27 e 28 de novembro e na abertura do 
evento, a ser realizada em 27/12, está prevista fala das Presidentas ou Vice de cada Regional. 
Podem participar do fórum regional os membros da CPE, incluindo base e gestão, assessor jurídico, 
coordenador técnico e assessora em serviço social. A abertura a acontecer no dia 27/11, será aberta 
a todas/os interessadas/os a partir das 17h, e contará com uma fala do professor Jefferson Lee da 
UERJ sobre Conservadorismo e ética profissional no Serviço Social. 

b) Seminário Nacional das CPEs: A conselheira Hingridy informou que nos dias 04/12 e 05/12 o 
Conselho Federal de Serviço Social realizará o Seminário Nacional das CPEs. Evento será em 
período integral. As conselheiras Hingridy e Meyrielli e a assessora Tuanne participarão do 
seminário. As vagas remanescentes serão destinadas preferencial às/os trabalhadores do CRESS, em 
seguida para as/os conselheiras/os. 

10) Comissão Ampliada de Ética: composição e coordenação. A conselheira Hingridy sugeriu 
deliberar sobre a coordenação da Comissão Ampliada de Ética e pela formalização de sua 
composição que no CRESS 17ª região tem a peculiaridade de ser composta pela COFI, Formação 
profissional, CPE e Ética e Direitos Humanos. Foi deliberado que a coordenação será rotativa 
conforme calendário a ser definido por email. 

11) Parceria INTERFACES/UFES. O Conselheiro Carlos Augusto informou que na última 
reunião realizada sobre o projeto de extensão “Os fundamentos do Serviço Social em tempos de 
pandemia no ES”, em 13/11/20, as professoras Jeane e Andrea informaram que não mais fazem 
parte do Grupo de Estudos Interfaces/UFES. Porém, ressaltaram o interesse na continuidade da 
parceria com o CRESS, pois as duas professoras já eram responsareis pelo desenvolvimento do 
projeto na UFES e registro na Pró reitoria de extensão. O Conselho Pleno deliberou pela 
continuidade da parceria, desde que ratificada na próxima reunião da COFI. 

12) Mobilização pela inserção de assistentes sociais e psicólogos no Fundeb lei 13.935/2019: A 
conselheira Sabrina informou o recebimento do e-mail da assessoria especial do CFESS sobre as 
próximas mobilizações em torno da implementação da lei 13.935/2019. A mobilização agora é pela 
regulamentação no FUNDEB (PL nº 4372) que garante recursos à educação. É necessário que neste 
PL, por meio de uma emenda, reconheçam-se as categorias de assistentes sociais e psicólogos como 
profissionais das equipes multiprofissionais que atuam na educação. A sugestão é que 
articuladamente com o CRP, pudéssemos incidir politicamente sobre a pauta. O deputado Federal 
Felipe Rigoni (PSB/ES) está como relator e a proposta é sensibilizá-lo da importância de inserir 
emenda ao PL garantindo a inserção de assistentes sociais e psicólogos como profissionais que 
atuam na área da educação. Encaminhamos pela discussão na reunião da Comissão de Seguridade 
Social, contato com o CRP e posterior contato com a assessoria do parlamentar.  
 
E nada mais havendo, a Senhora Presidenta, Sabrina Moraes, deu por encerrada a reunião, tendo 1ª 
Secretário, Carlos Augusto da Silva Costa, lavrado a presente ata, que após lida e aprovada vai por 
todos assinada. 
 

 
 


